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ESTADO DE MINAS GERAIS Lii_L2Zi 

        

PARECER DA COMISSÃO DE COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, 

TRIBUTAÇÃO E ORÇAMENTOS AO PROJETO DE LEI N°. 078-E-2021. 

RELATÓRIO 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Mano Marcus Leão Dutra, através da prerrogativa que 

lhe assiste na Lei Orgânica deste Município, protocolou na secretaria desta Casa o projeto de lei 

que "Revoga dispositivo da Lei Municipal n.° 6.044, de 20 de abril de 2021 e dá outras 

providências. ". No âmbito da Câmara Municipal, o projeto tomou a forma do Projeto de [lei no 

078-E-2021. 

O Nobre Prefeito justificou a esta Casa a proposta legislativa às fis. 03. 

Segundo determinação Regimental a Douta Procuradora da Câmara Municipal analisou 

referido projeto e exarou seu parecer às fis. 67/70. 

Após o referido r. parecer ser lido em Plenário os autos do projeto de lei forai 

encaminhados para a Comissão de Legislação e Justiça emitir seu r. parecer às fis. 73, sendo q 

não apresentaram emendas, subemendas e/ou substitutivo. 

Em seguida os autos do projeto de lei foram encaminhados para a Comissão de Serviços 

Públicos, Administração Municipal, Política Urbana e Rural para emissão do r. parecer que 

consta nas fis. 75/76, sendo que não apresentaram emendas, subemendas e/ou substitutivo. 

Após o referido r. parecer ser lido em Plenário os autos do projeto de lei estão para a 

análise da Comissão de Economia, Finanças, Tributação e Orçamentos. 

É o relatório, sucinto. 

FUNDAMENTAÇÃO 

O presente projeto de lei quer revogar a norma o ".Ç2° do art. 70  da Lei Municipal n° 

6.044, de 20 de abril de 2021" (sic). 

O Nobre Prefeito justificou que o referido projeto de lei é uma "medida de relevante 

interesse público, buscando adequar e manter a prestação dos serviços de transporte coletivo 

em conformidade com a demanda e realidade do transporte coletivo no Município primando 

pela manutenção do serviço diante das dificuldades financeiras enfrentadas no atual momento 

econômico, sendo uma das medidas para reduzir o impacto negativo na operação e torná-la 

mais sustentável a longo prazo, conforme relatório apresentado pela Viação Umuarama LTDA 

junto aos termos do oficio n° 005/2021." 

Pois bem. Nos termos do art. 89, III, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Conselheiro Lafaiete, compete a Comissão de Economia, Finanças, Tributação e Orçamentos 
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analisar a admissibilidade orçamentária e financeira - que enfatiza a compatibilidade da 

proposição com as leis orçamentárias, a existência de dotação orçamentária e a disponibilidade 

de recursos para execução das medidas decorrentes deste projeto. 

O referido projeto de lei quando cria a norma não gera despesas ao Poder Executivo de 

forma direta e indireta, mas devemos deixar a discricionariedade da imposição quer revogar a 

cargo do Poder Executivo que saberá o melhor para o transporte público. 

Não existe impedimento para ser dado andamento nos autos deste projeto de lei, sendo 

assim podem ser levados ao plenário para votação. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, a Comissão entende que o projeto pode ser levado a Plenário para dar aos 

Nobres Vereadores oportunidade de votarem o mérito deste e a Comissão manifesta que deve ser 

aprovado. 

SALA DAS COMISSÕES, 16 DE NOVEMBRO DE 2021. 

VEREADOR OSVALDO CÉSAR DA SILVA 
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